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NULIDADE. DECISAO RECORRIDA. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. PRELIMINAR ACOLHIDA.

E nula a decisdo proferida com preterigio do direito de defesa, uma vez
constatado que certas alegacdes e/ou documentos apresentados pela
Contribuinte nao foram devidamente apreciados pela autoridade a quo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

ao recurso voluntario, acatando a preliminar de nulidade da decisdo recorrida, por cerceamento de
direito de defesa, para que nova decisao seja proferida pela DRJ/RPO.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de

Souza Gongalves, Livia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto, Claudio de Andrade
Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues
Costa Braga e Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado).
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 NULIDADE. DECISÃO RECORRIDA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PRELIMINAR ACOLHIDA.
 É nula a decisão proferida com preterição do direito de defesa, uma vez constatado que certas alegações e/ou documentos apresentados pela Contribuinte não foram devidamente apreciados pela autoridade a quo. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, acatando a preliminar de nulidade da decisão recorrida, por cerceamento de direito de defesa, para que nova decisão seja proferida pela DRJ/RPO. 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Livia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado).
 
 
  Trata o presente processo de Recurso Voluntário ao Acórdão nº 14-65.809, proferido pela 6ª Turma da DRJ/RPO, em 26/04/2017, ocasião em que assim se decidiu:
Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, ACORDAM os julgadores da 6ª Turma da DRJ-RPO, por unanimidade de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade apresentada, NÃO RECONHECER o direito creditório em litígio, INDEFERIR o Pedido de Restituição e NÃO HOMOLOGAR as compensações declaradas, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 A seguir, transcrevo, em parte, os termos e fundamentos da decisão recorrida:
Trata-se de Pedido de Restituição Eletrônico (PER nº 39851.25269.230713.1.3.02-8633), seguido de Declarações de Compensação Eletrônicas, relativos a crédito com origem em saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2012, apurado na DIPJ no valor originário de R$ 12.797.991,71, utilizado para compensação de débitos próprios declarados.
2. Não houve o reconhecimento do direito creditório utilizado, nem foram homologadas as compensações declaradas, nos termos do Despacho Decisório nº de rastreamento 116095131, emitido em 04/07/2016:


3. Cientificada do Despacho Decisório em 11 de julho de 2016, fl. 449, a contribuinte apresentou sua manifestação de inconformidade com as alegações que se seguem.
3.1. Faz um breve resumo da lide, fls.3/5
3.2. Afirma ter por objetivo o desenvolvimento do projeto de implementação da Usina Hidrelétrica Santo Antônio (UHE Santo Antônio) e seu sistema de transmissão, em trecho do Rio Madeira, município de Porto Velho (RO), assim como a condução das atividades necessárias à construção, operação e exploração da referida usina hidrelétrica e seu sistema de transmissão. 
3.3. Diz que referida construção prevê uma capacidade mínima instalada de 3.150,4 MW, conforme cláusula primeira do Contrato de Concessão nº 001/2008-MMEUHE Santo Antônio, com a implantação de 44 turbinas, denominadas Unidades Geradoras de Enérgica, conforme previsão naquele contrato, tendo sido iniciada a obra no segundo semestre de 2008, de acordo o cronograma do Item XIV/Sub-Cláusula Primeira/Cláusula Sétima:

3.4. Esclarece que a descida do rotor da 1ª Unidade Geradora de Energia estava originalmente prevista para o dia 1º de janeiro de 2012. Dessa forma, durante o ano-calendário de 2012 a empresa apenas deu início a sua operação, na medida em que apenas parte das unidades que gerariam a energia a ser comercializada por ela estavam operando. Ademais, a Sub-cláusula Quinta da Cláusula Quinta do referido Contrato previa que a Requerente somente poderia dar início à exploração comercial da energia produzida depois de expressa autorização da ANEEL:
3.5. Diz ter sido autorizada a dar início ao uso comercial da energia em 29 de março de 2012, por meio do Despacho nº 1.064, de 29 de março de 2012, editado pela Agência Nacional de Energia Elétrica � ANEEL, que liberou as unidades geradoras UG1 e UG4 para operação comercial:
[...]
3.6. Afirma que no ano de 2012 entraram em operação, ao todo, 9 Unidades Geradoras de Energia. Assim, mesmo que tenha iniciado suas operações durante o ano-calendário de 2012, ainda não havia exploração da maior parte da Usina, pois apenas nove das 44 unidades estavam em operação.
3.7. No que se refere às retenções do imposto de renda, demonstradas no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito, afirma que elas resultaram na apuração de saldo negativo para o período, tendo em conta que, por estar em fase pré-operacional, as correspondentes receitas integraram seu ativo imobilizado. E continua:
�3.2.3. Referidas retenções compuseram a apuração do IRPJ no período, tendo resultado na identificação de saldo negativo, na medida em que, por estar apenas parcialmente em operação, a Requerente reconheceu parcela de suas receitas financeiras em conta redutora de ativo imobilizado. Com base em referido crédito, a Requerente solicitou a restituição e declarou a compensação de diferentes débitos em relação a diferentes períodos de apuração entre janeiro de 2012 a agosto de 2014.
[...]
3.2.7 � As receitas correspondentes a referidas retenções (doc. 11), havidas em decorrência de aplicações financeiras realizadas pela Requerente, foram parcialmente contabilizadas a crédito em conta redutora do ativo imobilizado (doc. 12 � conta 1.3.2.01.1.9.19.98.99.501800 na escrituração contábil mantida pela Requerente para fins societários e para atendimento à ANEEL correspondente à conta 1.3.2.01.19..19.98.99.5106 na Escrituração Contábil Digital no SPED), e parcialmente contabilizadas a crédito no resultado (conta 3.3.1.01.4.9.00.00.00.805832) na escrituração contábil mantida pela Requerente para fins societários e para atendimento à ANEEL correspondente à conta 3.3.1.01.4.9.00.00.5106 na Escrituração Contábil Digital no SPED), conforme determinam o Pronunciamento Técnico nº 20 e a ANEEL.
3.2.8. De fato, conforme se observa no Livro Razão (doc. 12), a Requerente, durante sua fase pré-operacional, reconhecia a valorização das aplicações financeiras que mantinha, por competência, realizando mês a mês lançamentos a débito em contas de ativo destinadas à evidenciação das aplicações financeiras (diversas contas, como por exemplo, 1.1.1.02.0.0.00.00.00.557696 e 1.1.1.02.0.0.00.00.00.541468, de acordo com o Banco e aplicação realizada, na escrituração contábil mantida pela Requerente para fins societários e para atendimento á ANEEL correspondentes à conta 1.1.1.02.0.0.00.00.00.5106 na Escrituração Contábil Digital no SPED) e a crédito em conta redutora do ativo imobilizado (doc. 12 � conta 1.3.2.01.1.9.19.98.99.501800 correspondente à conta 1.3.2.01.1.9.19.99.5106 na Escrituração Contábil Digital no SPED). 
3.2.9. Quando dos resgates das referidas aplicações financeiras, a Requerente realizava lançamentos a débito em conta caixa (diversas contas, como por exemplo, 1.1.1.01.2.0.00.00.00.623769 e 1.1.1.01.2.0.00.00.00.519531, a depender do Banco utilizado, na escrituração contábil mantida pela Requerente para fins societários e para atendimento à ANEEL correspondentes à conta 1.1.1..01.0.00.00.00.5106 na Escrituração Contábil Digital no SPED) e em conta de ativo destinada à evidenciação do Imposto de Renda Retido na Fonte (doc. 12 � conta 1.2.1.41.2.0.00.00.00.507298 na escrituração contábil mantida pela Requerente para fins societários e para atendimento á ANEEL correspondente à conta 1.2.1.41.2.0.00.00.00.5106 na Escrituração Contábil Digital no SPED) e, em contrapartida, lançamentos a crédito nas contas destinadas à evidenciação das aplicações financeiras.
3.2.10. Vale destacar que, uma vez que em 2012 nove das 44 Unidades Geradoras de Energia da Requerente entraram em operação (conforme será melhor demonstrado abaixo), uma parcela das receitas financeiras foi reconhecida em conta de resultado (3.3.1.01.4.9.00.00.00.805832, correspondente à conta 3.3.1.01.4.9.00.00.00.5106 na Escrituração Contábil Digital no SPED). Ou seja, na medida em que uma parcela das Unidades Geradoras de Energia passou a funcionar, a Requerente passou também a reconhecer parte das receitas financeiras em Conta de Resultado.
3.2.1. Como forma de exemplificar e fornecer uma melhor visualização do procedimento contábil adotado, a Requerente anexa à presente Manifestação alguns exemplos de lançamentos contábeis referentes a parte das aplicações financeiras resgatadas em 2012 (doc. 13). 
3.2.12. Referido procedimento contábil está em linha com o que dispõe o artigo 374 do Decreto nº 3.000/1999 (...) e com o que determina a letra �d� do item 6.3.6 do Manual de Contabilidade do Setor Elétrico, editado pela ANEEL. Veja-se:
[...]
3.2.13. A contabilização das receitas e despesas financeiras obtidas pela Requerente durante a fase pré-operacional, incluindo as receitas obtidas com as aplicações financeiras que geraram as retenções de imposto de renda durante o período de 2012 e, assim, o saldo negativo de IRPJ utilizado nas PER/DCOMPs analisadas neste processo, seguiu também o determinado nos itens (...) do Pronunciamento Técnico nº 20, editado pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis.
3.2.14. É o que demonstra o seguinte trecho do item 13 do referido Pronunciamento Técnico:
(...). Na determinação do montante de custos de empréstimos elegíveis à capitalização durante o período, quaisquer receitas financeiras ganhas sobre tais recursos devem ser deduzidas dos custos dos empréstimos incorridos.
(...) 3.2.15. O procedimento contábil adotado pela Requerente, com o correspondente reconhecimento parcial das receitas financeiras reduzindo o saldo da conta de ativo imobilizado, foi também objeto de análise e validação pela PriceWhaterhouseCoopers Auditores Independentes (�PwC�), conforme se observa pelo Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro de 2012 (doc.14).
3.2.16. É o que se observa do item 2.9 (página 11) do Relatório, em que a PwC descreveu o reconhecimento contábil das receitas financeiras pela Requerente. Veja-se:
2.9. Imobilizado em curso (Nota 13)
Registrado ao custo de aquisição e construção. Inclui a capitalização dos encargos de empréstimos tomados especificamente para o financiamento de projetos, líquidos das receitas financeiras auferidas com esses recursos. A apropriação mensal desses encargos está sendo realizada de natureza proporcional à quantidade de unidades geradoras em construção. (grifou-se).
3.2.18. Pelo exposto até aqui, não resta dúvida sobre o equívoco cometido pela fiscalização de não verificar que a Requerente reconheceu devidamente as receitas financeiras que deram origem às retenções de Imposto de Renda, as quais, por sua vez, deram ensejo à apuração de saldo negativo pela Requerente em 2012.
[...]
3.2.21. Com efeito, a Receita Federal editou soluções de consulta tratando justamente do reconhecimento das receitas e despesas financeiras em fase pré-operacional. De acordo com as ementas abaixo, não resta dúvida de que o procedimento adotado pela Requerente (reconhecimento em conta de ativo imobilizado) está correto. Veja-se:
"No caso de empresa em fase de pré-operação, o saldo líquido das receitas e despesas financeiras, quando derivadas de ativos utilizados ou mantidos para emprego no empreendimento em andamento, deve ser registrado no ativo diferido. Esse valor, se credor, deverá ser diminuído do total de despesas pré-operacionais incorridos no período de apuração. Eventual excesso de saldo credor deverá compor o lucro do exercício em questão. Na existência de saldo negativo de IRPJ decorrente da retenção na fonte desse tributo sobre as receitas financeiras absorvidas pelas despesas pré-operacionais, esse valor poderá ser objeto de restituição ou compensação com outros tributos ou contribuições administrados pela RFB." (grifou-se).
[...]
 3.8. Transcreve jurisprudência administrava, fls.15/17 de sua petição. 
3.9. Reitera que reconheceu devidamente as receitas financeiras apuradas durante o ano-calendário de 2012, pelo que faz jus ao crédito utilizado nos PER/DCOMPs analisados.
3.10. Disserta sobre o que denomina princípios norteadores do processo administrativo. Afirma que cabe à autoridade administrativa a busca pela verdade material, inclusive de forma independente da iniciativa da contribuinte. Colaciona jurisprudência. Doutrina. E continua:
�3.3.4. Ora, a toda evidência, o mero confronto eletrônico entre as informações constantes na DIPJ e na PER/DCOMP, no qual possivelmente se fundamentou o r. Despacho Decisório, deixa de observar o Princípio da Informalidade ou do Formalismo Moderado.
(...)
3.3.6 Quando da análise do pedido de restituição e das compensações declaradas pela Requerente, a fiscalização possuía informações suficientes para identificar o procedimento adotado pela Requerente, o que comprovaria o direito ao crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ. A fiscalização preferiu, no entanto, adotar apenas a informação contida em determinadas Fichas da DIPJ, não havendo procedido qualquer diligência e, portanto, simplesmente indeferindo o pedido de restituição e não homologando as compensações pleiteadas.
3.3.7. Dito de outra forma, o fato de a fiscalização não ter verificado o devido reconhecimento das receitas pela Requerente, o que se deu em linha com o que determinam as normas contábeis e legislação aplicável, não pode se sobrepor à verdade material, qual seja, a de que a Requerente faz jus à integralidade do crédito pleiteado, conforme exposto acima e comprovado pelos documentos acostados à presente Manifestação de Inconformidade.�
3.11. Requer o reconhecimento do direito creditório e a homologação das compensações declaradas. Conclui sua petição:
�3.4.1. Dessa forma, diante dos fatos efetivamente ocorridos, da circunstância de a Requerente se encontrar, em grande parte, em fase pré-operacional no ano-calendário de 2012, dos documentos acostados, bem como em atenção ao Princípio da Verdade material, resta sobejamente demonstrado existir crédito referente a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2012 em favor da Requerente no montante de R$ 12.797.991,71, devendo, portanto, ser dado provimento à presente Manifestação de Inconformidade, a fim de que sejam integralmente homologadas todas as compensações realizadas pela Requerente.�
A Delegacia de Julgamento não acolheu a argumentação da Interessada, não tendo reconhecido, portanto, o alegado crédito a título de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2012, então utilizado nas compensações mencionadas na decisão recorrida.
Segundo o voto condutor da decisão recorrida:
5. Inicialmente, esclareça-se que compete à interessada o ônus da formação da prova do direito creditório, a fim de demonstrar a certeza e liquidez do pleito, exigida conforme art. 170, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN). Nesse sentido, veja-se a jurisprudência:

�RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - Nos pedidos de repetição de indébitos e de compensação é do contribuinte o ônus de demonstrar de forma cabal e específica seu direito creditório.� [Acórdão 107-07684, de 16/06/2004] (negrejou-se)
6. Enfim, a comprovação da existência de crédito junto à Fazenda Nacional é atribuição da contribuinte, cabendo à autoridade administrativa, por sua vez, examinar a liquidez e certeza de que teriam sido repassadas aos cofres públicos importâncias superiores àquelas devidas pela contribuinte de acordo com a legislação pertinente, autorizando, após confirmação de sua regularidade, a restituição ou compensação do crédito conforme vontade expressa da contribuinte.
[...]
19. A interessada alega, em síntese, que as receitas com origem em aplicações financeiras cuja tributação foi questionada foram regularmente computadas na DIPJ do ano-calendário de 2012, e foram sujeitas a adequado tratamento contábil e fiscal,observando a forma de contabilização prevista na legislação de regência, ante o estágio pré-operacional em que se encontrava naquele período de apuração, eis que a construção do seu parque de energia foi iniciada no segundo semestre de 2008, entrando parcialmente em operação somente no início do ano de 2012 (1º de janeiro).
20. Acrescenta que as receitas financeiras referentes às retenções do imposto de renda foram devidamente escrituradas em conta redutora do Ativo Imobilizado, conforme determinam o Pronunciamento Técnico nº 20 e a ANEEL-Agência Nacional de Energia Elétrica. 
21. De forma mais específica, afirma que reconhecia a valorização das aplicações financeiras que mantinha, por competência, realizando mês a mês lançamentos a débito em contas de ativo destinadas à evidenciação das aplicações financeiras (diversas contas, entre elas 1.1.1.02.0.0.00.00.00.557695 e 1.1.1.02.0.0.00.00.00.541468, na escrituração contábil, e conta 1.1.1.02.0.0.00.00.00.5106 no SPED) e a crédito em conta redutora do Ativo Imobilizado (conta 1.3.2.01.1.9.19.98.99.501800 na escrituração contábil e 1.3.2.01.1.9.19.98.99.5106 no SPED).
22. Alega a interessada, de forma expressa, que seu procedimento adotado está de acordo com a Solução de Consulta SRRF/8ª RF nº 44, de 2008, com a Solução de Consulta SRRF/9ª RF nº 289, de 2007, jurisprudência administrativa que colaciona (DRJs e CARF); com o Manual de Contabilidade do Setor Elétrico (MCSE) da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), segundo o qual é determinada a transferência para o Ativo Imobilizado em Curso dos encargos financeiros sobre capital de terceiros; bem como atende o Pronunciamento Técnico CPC 20 � Custo de Empréstimos.
23. Feito esse breve resumo, passa-se a apreciação do Imposto de Renda Retido na Fonte-IRRF, utilizado como dedução pela interessada, na apuração do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2012.
24. As retenções constituem antecipação do imposto e/ou da contribuição, devidos na Declaração de Ajuste Anual, sendo passíveis de dedução, desde que oferecidos os rendimentos correspondentes à tributação a teor do art. 2º, § 4º, e art. 28, da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
25. Por expressa disposição legal, o valor retido somente poderá ser deduzido daquele devido no ajuste se a contribuinte possuir o �Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados�, meio probatório adequado para comprovar a retenção do tributo, consoante art. 943, § 3º, do RIR/99.
26. No entanto, à falta do Comprovante de Rendimentos Pagos, admite-se a comprovação do imposto quando confirmado pelas fontes pagadoras em DIRF, condição preenchida neste caso. A contribuinte apresentou diversos comprovantes/informes de rendimentos. Confira-se também o resumo das DIRF apresentadas pelas fontes pagadoras:
[...]
27. Dessa forma, a controvérsia cinge-se à demonstração da tributação dos rendimentos correspondentes ao IRRF comprovado, o que, de acordo com a defesa apresentada, leva a análise para a apuração do resultado da fase pré-operacional da contribuinte.
Em extenso arrazoado, cita e comenta o art.325, II do RIR/99, e obra de renomados autores acerca da contabilização de despesas pré-operacionais, descreve excertos da Solução de Consulta DISIT SRRF/8ª RF nº 44, de 2008 e da Solução de Divergência nº45, da Coordenação-Geral de Tributação - COSIT, 21/11/2008, discorre sobre a contabilização do ativo diferido sob a nova ótica contábil, traz excertos da Solução de Consulta DISIT SRRF/7ª RF nº 52, de 2009 a qual esclarece procedimentos do RTT, transcrevendo vários artigos das Leis 11.638/2007 e 11.941/2009, além de vários itens do Pronunciamento Técnico CPC 20 - Custo de Empréstimos.
Na esteira do enunciado nos textos supracitados, o voto condutor da decisão recorrida arremata que:
72. Em outras palavras, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 20, aprovado em 08 de maio de 2009, no caso dos empréstimos não serem diretamente atribuídos aos ativos qualificáveis, os custos correspondentes não podem ser capitalizados como parte do custo do ativo, devendo ser apropriados como despesa e levados ao resultado do período.
 [...]
81. Para demonstrar sua fase pré-operacional no ano-calendário de 2012 e o início parcial de suas atividades naquele ano, a interessada apresenta diversos documentos, entre eles o Contrato de Concessão nº 001/2008-MME-UHE Santo Antônio (doc. 07, fls. 84/107 dos autos), com destaque para sua Cláusula Quinta, Sub-Cláusula Quinta e Cronograma Físico de fls. 91/94; diversos Despacho da ANEELfls.111/11; Relatório de Auditores Independentes, fls.400/440.
 82. A interessada junta ainda diversos outros documentos por meio de sua manifestação de inconformidade, entre eles cópias do Livro Razão (contas contábeis) além de exemplos de lançamentos de sua escrituração, visando comprovar que as receitas financeiras referidas às retenções do imposto, teriam sido contabilizadas em conta redutora do Ativo Imobilizado.
[..].
84. No entanto, em que pese não se duvidar da necessidade de captação de recursos de terceiros, por meio de empréstimos/financiamentos, para a realização de empreendimento de tamanha monta, além dos recursos próprios, a contribuinte não conseguiu demonstrar o necessário vínculo entre as aplicações financeiras que deram origem às receitas objeto de questionamento, com os alegados empréstimos, nem que as receitas/encargos de referidas aplicações financeiras seriam vinculadas a recursos antes classificáveis no Ativo Diferido, atualmente no Ativo Imobilizado, de modo a fazer jus ao tratamento tributário pretendido no ano-calendário de 2011 (sic), acerca do cômputo do resultado líquido das receitas/despesas financeiras, porque enquadradas como despesas pré-operacionais.
85. Enfim, a interessada não conseguiu demonstrar de forma cabal e expressa que tais receitas financeiras, assim como as despesas com elas confrontáveis, seriam derivadas e relacionadas aos ativos utilizados ou mantidos para emprego no empreendimento em andamento, antes classificáveis no Ativo Diferido.
86. Destaque-se que a Solução de Consulta DISIT SRRF/8ª RF nº 44, de 2008, em seu Item 15, é categórica ao afirmar que as receitas financeiras às quais se aplica o entendimento da Solução de Consulta, ou seja, que devem ser deduzidas dos gastos pré-operacionais escriturados no ativo diferido, são aquelas obtidas a partir de ativos utilizados ou mantidos para emprego no empreendimento em andamento.
87. Ou seja, aquela Solução de Consulta declara como sendo tributáveis os resultados não vinculados à atividade pré-operacional.
[...]
92. No entanto, a condição da pessoa jurídica como estando em fase pré-operacional e o registro de despesas e receitas correspondentes em Ativo Diferido (ou Ativo Imobilizado, como escriturou a interessada), não se mostra suficiente para a admissibilidade, no saldo negativo do IRRF incidente sobre as receitas financeiras.
93. Isso porque a contribuinte pode ter ativos não relacionados à atividade que está em fase pré-operacional, e os resultados decorrentes destes ativos, por evidente, não podem ser registrados no Ativo Diferido, mas devem, obrigatoriamente, integrarem o lucro tributável no respectivo período de apuração.
94. Reitere-se que a legislação tributária que rege as hipóteses de compensação de tributos ou contribuições federais atribui à peticionaria o ônus de comprovar a disponibilidade de seu crédito junto à Fazenda Pública, bem como o cumprimento dos requisitos estabelecidos para que seu direito creditório possa ser reconhecido pela Administração Tributária, depois de constatado que o crédito pleiteado se reveste das necessárias certeza e liquidez.
95. Por fim, tendo em conta a referência expressa, por parte da interessada,em sua manifestação de inconformidade, ao Pronunciamento Técnico CPC 20, aprovado em 08 de maio de 2009, cabe recordar a obrigatoriedade de comprovação, determinada por aquele documento, da efetiva utilização dos recursos nas Imobilizações em Curso, inclusive no que concerne às receitas, juros, variações monetárias e demais encargos financeiros de capital de terceiros, aplicados em obras em andamento.
[...]
97. Enfim, diante da falta de demais elementos hábeis de prova acerca da tributação dos rendimentos de aplicações financeiras, mantém-se a glosa do correspondente Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF deduzido na apuração do IRPJ, ano-calendário de 2012.
98. Concluindo, diante da inexistência dos atributos de certeza e liquidez, previstos no artigo 170, do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), não se reconhece o direito pretendido, nem se homologam as compensações declaradas.
Do Recurso Voluntário
No recurso apresentado, a Recorrente discorre, basicamente, acerca de toda a argumentação já manifestada na Impugnação, acrescentado que a DRJ não teria apreciado uma série de documentos e fatos então apresentados naquela fase, o que lhe causou cerceamento ao seu direito de defesa (item 3.2 - DA NULIDADE DO R. ACÓRDÃO RECORRIDO).
  Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário apresentado, dele conheço.
Conforme relatoriado, a Recorrente informou como crédito no Perd/Dcomp um saldo negativo de IRPJ, apurado no ano de 2012, composto unicamente por retenções na fonte de imposto sobre aplicações financeiras, que totalizaram R$ 12.797.991,71, crédito este utilizado em vários PER/DCOMP's para fins de compensação de débitos, que resultaram não homologadas conforme constou no Despacho Decisório.
A decisão de piso reconheceu a existência dos valores de imposto retidos na fonte sobre as aplicações financeiras em 2012, mas não aceitou sua inclusão no saldo negativo de IRPJ do ano de 2012.
O voto condutor da decisão recorrida direcionou suas razões de decidir no seguinte sentido:
84. No entanto, em que pese não se duvidar da necessidade de captação de recursos de terceiros, por meio de empréstimos/financiamentos, para a realização de empreendimento de tamanha monta, além dos recursos próprios, a contribuinte não conseguiu demonstrar o necessário vínculo entre as aplicações financeiras que deram origem às receitas objeto de questionamento, com os alegados empréstimos, nem que as receitas/encargos de referidas aplicações financeiras seriam vinculadas a recursos antes classificáveis no Ativo Diferido, atualmente no Ativo Imobilizado, de modo a fazer jus ao tratamento tributário pretendido no ano-calendário de 2011, (SIC) acerca do cômputo do resultado líquido das receitas/despesas financeiras, porque enquadradas como despesas pré-operacionais.
85. Enfim, a interessada não conseguiu demonstrar de forma cabal e expressa que tais receitas financeiras, assim como as despesas com elas confrontáveis, seriam derivadas e relacionadas aos ativos utilizados ou mantidos para emprego no empreendimento em andamento, antes classificáveis no Ativo Diferido.
[...]
92. No entanto, a condição da pessoa jurídica como estando em fase pré-operacional e o registro de despesas e receitas correspondentes em Ativo Diferido (ou Ativo Imobilizado, como escriturou a interessada), não se mostra suficiente para a admissibilidade, no saldo negativo do IRRF incidente sobre as receitas financeiras.
93. Isso porque a contribuinte pode ter ativos não relacionados à atividade que está em fase pré-operacional, e os resultados decorrentes destes ativos, por evidente, não podem ser registrados no Ativo Diferido, mas devem, obrigatoriamente, integrarem o lucro tributável no respectivo período de apuração.
A decisão recorrida equivoca-se nesta afirmação, uma vez que a Recorrente possui ativos relacionados com atividade operacional, representados por 9 (nove) Unidades Geradoras de Energia.
Afirmou a Recorrente (item 3.3.2.1), constituída em agosto de 2008, que encontrava-se em fase pré-operacional no ano de 2012, e que durante este ano de 2012 entraram em operação 9 Unidades Geradoras de Energia, então anunciadas na manifestação de inconformidade, permanecendo, portanto, 35 Unidades Geradoras de Energia sem operação, daí concluindo que "estava em fase pré-operacional."
Seu relato:
3.2.10. Vale destacar que, uma vez que em 2012 nove das 44 Unidades Geradoras de Energia da Requerente entraram em operação (conforme será melhor demonstrado abaixo), uma parcela das receitas financeiras foi reconhecida em conta de resultado (3.3.1.01.4.9.00.00.00.805832, correspondente à conta 3.3.1.01.4.9.00.00.00.5106 na Escrituração Contábil Digital no SPED). Ou seja, na medida em que uma parcela das Unidades Geradoras de Energia passou a funcionar, a Requerente passou também a reconhecer parte das receitas financeiras em Conta de Resultado.
A Recorrente apresentou em seu recurso os seus registros contábeis (já havia indicado na manifestação de inconformidade) relativos à rendimentos financeiros em conta redutora de ativo imobilizado e em conta de resultado, além de contas de imobilizado, balancetes, balanço e DIPJ do ano-calendário de 2012.
Destacou que contém contas contábeis específicas para o registro das receitas financeiras em contas redutoras do ativo qualificável e, para aquelas tributáveis, em contas de resultado:
3.3.3.16 O procedimento contábil adotado pela Recorrente, com o correspondente reconhecimento parcial das receitas financeiras reduzindo o saldo da conta de ativo imobilizado (e parte em conta de resultado), foi também objeto de análise e validação pela PwC, conforme se observa pelo Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro de 2012 (doc. 14 da Manifestação de Inconformidade e doc. 03 do presente Recurso Voluntário).
3.3.3.17 É o que se observa no item 2.9 (página 11) do Relatório, em que a PwC descreveu o reconhecimento contábil das receitas financeiras pela Recorrente. Veja-se:
"2.9 Imobilizado em curso (Nota 13)
Registrado ao custo de aquisição e construção. Inclui a capitalização dos encargos de empréstimos tomados especificamente para o financiamento de projetos, líquidos das receitas financeiras auferidas com esses recursos. A apropriação mensal desses encargos está sendo realizada de maneira proporcional à quantidade de unidades geradoras em construção." (grifou-se)
Estas questões não tiveram o devido tratamento na decisão recorrida.
O voto condutor não se pronunciou acerca de tais questões, as quais julgo importantes para o adequado deslinde da questão, afinal, a empresa estava em uma situação, digamos, ambígua, pois, de um total de 44 unidades geradoras de energia a serem construídas, 9 estavam em operação e o restante ainda em construção. O que isto significa? A Recorrente continua em fase pré-operacional, mesmo tendo atividade operacional com seu principal ativo qualificável? 
Volto a reproduzir texto conclusivo do voto condutor da decisão recorrida:
92. No entanto, a condição da pessoa jurídica como estando em fase pré-operacional e o registro de despesas e receitas correspondentes em Ativo Diferido (ou Ativo Imobilizado, como escriturou a interessada), não se mostra suficiente para a admissibilidade, no saldo negativo do IRRF incidente sobre as receitas financeiras.
93. Isso porque a contribuinte pode ter ativos não relacionados à atividade que está em fase pré-operacional, e os resultados decorrentes destes ativos, por evidente, não podem ser registrados no Ativo Diferido, mas devem, obrigatoriamente, integrarem o lucro tributável no respectivo período de apuração.
Pode ter não, a Recorrente tem ativos não relacionados à atividade que está em fase pré-operacional! 
Em outras palavras, a Recorrente tem atividade operacional, no caso representativa de venda de energia, benefício econômico oriundo de seu principal ativo qualificável. 
Na DIPJ do ano-calendário de 2012, Doc.10 (Docs. 02 a 14, fls.54 a 440), acostada aos autos, a Recorrente declarou, na DRE, receitas de vendas de R$ 424.801.909,80, além de receitas e despesas financeiras de R$ 12.980.381,45 e R$ 89.023.564,01, respectivamente. Então, segundo o voto condutor, a existência de ativos em operação e produzindo riquezas para a empresa impediria o reconhecimento (redução) das receitas financeiras no ativo imobilizado. Mas e se isto realmente aconteceu como ora visto nos autos?
A Recorrente fez uma separação entre as receitas financeiras e despesas que auferiu, onde registrou uma parcela como redutora do ativo e outra como tributável na DRE, tendo apresentado os dados contábeis (valores, identificação das contas, etc) e razão, documentos e fatos que foram ignorados na decisão recorrida. 
A decisão recorrida não abordou tais questões relevantes.
A Recorrente teve atividade operacional (venda de energia) no ano de 2012 e esta situação retira a Recorrente de sua fase pré-operacional?
 Ou, dito de outra forma, pode vir a modificar os lançamentos contábeis de registro de receitas, como se infere do item 93 supra?
A conclusão genérica da decisão recorrida passou ao largo de outra situação: a falta de apreciação dos registros contábeis de receitas financeiras em contas redutoras de ativo e parte em contas de resultado.
Afinal, o procedimento utilizado pela Recorrente nesta separação entre as receitas é correto?
Que critério proporcional foi utilizado nesta separação das receitas? Há previsão legal para tal procedimento?
Se a empresa está produzindo e vendendo energia, ela ainda se encontra em fase pré-operacional por conta de outras unidades de energia (UG) ainda estarem em construção? Ou não?
O enfrentamento de todas estas questões de mérito se faz necessário à solução do litígio posto, algo que não foi observado pela decisão recorrida, não havendo como este Relator se pronunciar agora sobre tais fatos/registros contábeis, sob pena de "duplo" cerceamento de direito de defesa.
Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário, acatando a preliminar de nulidade da decisão recorrida, por cerceamento de direito de defesa, para que nova decisão seja proferida.
(assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Trata o presente processo de Recurso Voluntario ao Acordao n° 14-65.809,

proferido pela 6* Turma da DRJ/RPO, em 26/04/2017, ocasido em que assim se decidiu:

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo,
ACORDAM os julgadores da 6° Turma da DRJ-RPO, por
unanimidade de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE a
manifestagdo  de  inconformidade  apresentada, = NAO
RECONHECER o direito creditorio em litigio, INDEFERIR o
Pedido de Restituicio e NAO HOMOLOGAR as compensagdes
declaradas, nos termos do relatorio e voto que passam a integrar
o presente julgado.

A seguir, transcrevo, em parte, os termos ¢ fundamentos da decisdo

recorrida:

Trata-se de Pedido de Restituicdo Eletronico (PER n°
39851.25269.230713.1.3.02-8633), seguido de Declaragoes
de Compensacdo Eletronicas, relativos a crédito com origem em
saldo negativo de IRP.J do ano-calendario de 2012, apurado na
DIPJ no valor originario de R$ 12.797.991,71, utilizado para
compensagdo de débitos proprios declarados.

2. Ndo houve o reconhecimento do direito creditorio utilizado,
nem foram homologadas as compensagoes declaradas, nos
termos do Despacho Decisorio n° de rastreamento 116095131,
emitido em 04/07/2016:

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNP] NOME EMPRESARIAL

05.391.823/0001-60 SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO| PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO

39851.25265.230713.1.3.02-8633 Exercicio 2013 - 01/01/2012 a 31/12/2012 Saldo Negativo de IRP]| 10880-952.954/2016-61

N° DO PROCESSO DE CREDITO

3- FUNDAMENTA(,‘AO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

as inf no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ur sufn:nente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a apuragio do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM.PARCELADAS | DEM.COMPENSACOES |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 12.797.981,71 0,00 0,00 0,00 0,00 12.797.981,71
CONFIRMADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor original do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 12.797.981,71 Valor na DIP): R$ 12.797.991,71
Somatério das parcelss de composicio do crédito na DIP): R$ 12.797.981,71

IRP] devido: RS 0,00

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelss confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIP]) - (IRP] devido) limitado ac menor valor
entrs saldo negative DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este cilculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: RS 0,00

Informagles complementares da andlise do crédito =stic disponiveis na pigina intemet da Receits Faderal, = intagram =st= despacho.

Diants do exposto, NEO HOMOLOGO s compensagio declarada nos seguintes PER/DCOMP:

30862.39605.141013.1.3.02-6500
40600.61527.110914.1.3.02-0693
30793.45102.190314.1.3.02-2901
25447.45656.301013.1.3.02-2430
13452.46568.140214.1.3.02-648%
08894.08458.150114.1.3.02-3366

00955.27300.141013.1.7.02-9078
39851.25265.230713.1.3.02-8633
16247.16458.230114.1.3.02-5001
28762.13345.130913.1.3.02-0453
10996.26532.280214.1.3.02-6188
10737.90771.171213.1.3.02-2117

15652.96218.191113.1.3.02-3062
13645.60628.131113.1.3.02-1682
22833.70237.150813.1.3.02-2350
05780.25292.281113.1.3.02-53%4
37279.21052.201213.1.3.02-5216
28100.55404.131213.1.3.02-4510

15206.91738.141013.1.7.02-6111
20885.34970.291013.1.7.02-7050
35187.42887.290713.1.3.02-1973
06086.82629.300813.1.3.02-0830
15367.07900.310114.1.3.02-5349
20752.05657.200813.1.7.02-023%

Valor devedor consolidado, cormespondents aos débitos indevidaments compensados, pars pagamento até 28/07/2016.

PRINCIPAL MULTA JUROS
13.332.683,33 2.666.538,21 4.239.985,86
Para informagles complementares da andlise de crédito, verificagio de val = emiss3o d= DARF, consultar o enders=go

www .receits.fazends.gov.br, menu “Onde Encontro”, opgSo "PERDCOMP”, item “PER/DCOMP-Despacho Decisério™.
Enguadramento Legal: Art. 168 da Le=i n® 5.172, de 1966 (Cldigo Tributirio Nacional). Art. 19 e inciso II do parigrafo 19 do art. 6° da Lei
9.430, d= 1996. Art. 4° da Instrugio Normativa RFB n° 1.300, de 2012. Art. 74 da L=i 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
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3. Cientificada do Despacho Decisorio em 11 de julho de 2016,
fl. 449, a contribuinte apresentou sua manifesta¢do de
inconformidade com as alegagoes que se seguem.

3.1. Faz um breve resumo da lide, fls.3/5

3.2. Afirma ter por objetivo o desenvolvimento do projeto de
implementa¢do da Usina Hidrelétrica Santo Antonio (UHE
Santo Antéonio) e seu sistema de transmissdo, em trecho do Rio
Madeira, municipio de Porto Velho (RO), assim como a
condugdo das atividades necessarias a constru¢do, opera¢do e
exploragdo da referida usina hidrelétrica e seu sistema de
transmissdo.

3.3. Diz que referida construgdo prevé uma capacidade minima
instalada de 3.150,4 MW, conforme clausula primeira do
Contrato de Concessao n° 001/2008-MMEUHE Santo Antonio,
com a implantagdo de 44 turbinas, denominadas Unidades
Geradoras de Enérgica, conforme previsdo naquele contrato,
tendo sido iniciada a obra no segundo semestre de 2008, de
acordo o  cronograma do  Item  XIV/Sub-Clausula
Primeira/Clausula Sétima:

DESCRICAO DO MARCO [ pATA ns,icm
‘Obtengio da Licenga Ambicntal de Instalagdo - LI R 7_1'_ 31/08/2008
l_’\/lon(.wun do Canteiro ¢ Acampamento N _(_)L/IZ/”()(N
Obras Civis das Estruturas - E ‘seavagao N 017122008

lubcm da

Mnnla&,gm Eletromeciinica

asa de F\m,a

01706201

014062010
01/06/2011 |

. Oblengiio da Licenca Ambient: 1l de Operagio - LO 3171272011
{ Enchimento do reservatdrio - data da conclusio do enchimente 1 31/01/2012 |
Solicitagdo de acesso para conexio  da Usina ao Sistema Interligado | 30/11/2009
| Descida do Rotor - 1* Umdadc 01/01/2012

escida do Rotor - 2* | Ulllddd(.
Jes ida do Rotor - A Umdadc. )
a do Rotor - 4" Unidade

scida do Rotor - 5° Unidade

Duud.n do Rotor - 6! Unidade

I)uudu ‘do Rotor - 7° Unidade

01/02/2012

I
| 01/03/2012
1

01/04/2012

I 01/05/2012

01/06/2012

01/07/2012

l)csingn  do Rotor - 8° Unidade
ddds.

| Descida do Rowor - 9°

_01/08/2012
01/09/2012

{ Descida do Rotor - 10 l.:mdddt, o

0171072012

DL\U(LI do Rotor - - 11# ”nldxldt . 011172012
Dt.\ud.‘l do Rotor - 12 l..mdddL o ) 01/12/2012

p ;da do K Rmm - H“ Unidade ) b 010172013 |
Descida do Rowor - 14* Umdade [ 01022013 |

3.4. Esclarece que a descida do rotor da 1° Unidade Geradora
de Energia estava originalmente prevista para o dia 1° de
janeiro de 2012. Dessa forma, durante o ano-calenddrio de 2012
a empresa apenas deu inicio a sua operagdo, na medida em que
apenas parte das unidades que gerariam a energia a ser
comercializada por ela estavam operando. Ademais, a Sub-
clausula Quinta da Clausula Quinta do referido Contrato previa
que a Requerente somente poderia dar inicio a exploragdo
comercial da energia produzida depois de expressa autorizag¢do
da ANEEL:

S1-C4T1
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Subclausula Quinta - A Concessionaria somente poderd dar inicio a exploragio
comercial da UHE depois de devidamente autorizada pela ANEEL, conforme
Subcldusula Segunda da Clausula Nona.

3.5. Diz ter sido autorizada a dar inicio ao uso comercial da
energia em 29 de mar¢o de 2012, por meio do Despacho n°
1.064, de 29 de mar¢o de 2012, editado pela Agéncia Nacional
de Energia Elétrica — ANEEL, que liberou as unidades
geradoras UGI e UG4 para operagdo comercial:

[--]

3.6. Afirma que no ano de 2012 entraram em operagdo, ao todo,
9 Unidades Geradoras de Energia. Assim, mesmo que tenha
iniciado suas operagoes durante o ano-calendario de 2012,
ainda ndo havia exploragcdo da maior parte da Usina, pois
apenas nove das 44 unidades estavam em operagado.

3.7. No que se refere as retengoes do imposto de renda,
demonstradas no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito,
afirma que elas resultaram na apurac¢do de saldo negativo para
o periodo, tendo em conta que, por estar em fase pre-
operacional, as correspondentes receitas integraram seu ativo
imobilizado. E continua:

“3.2.3. Referidas retengdes compuseram a apuracdo do IRPJ no
periodo, tendo resultado na identificagdo de saldo negativo, na
medida em que, por estar apenas parcialmente em operagdo, a
Requerente reconheceu parcela de suas receitas financeiras em
conta redutora de ativo imobilizado. Com base em referido
crédito, a Requerente solicitou a restituigdo e declarou a
compensagdo de diferentes débitos em relacdo a diferentes
periodos de apuracao entre janeiro de 2012 a agosto de 2014.

[.]

3.2.7 — As receitas correspondentes a referidas retencdes (doc.
11), havidas em decorréncia de aplicagdes financeiras realizadas
pela Requerente, foram parcialmente contabilizadas a crédito em
conta redutora do ativo imobilizado (doc. 12 — conta
1.3.2.01.1.9.19.98.99.501800 na escrituragdo contabil mantida
pela Requerente para fins societarios e para atendimento a
ANEEL correspondente a conta 1.3.2.01.19..19.98.99.5106 na
Escrituragdo Contabil Digital no SPED), e parcialmente
contabilizadas a crédito no resultado (conta
3.3.1.01.4.9.00.00.00.805832) na escrituragdo contabil mantida
pela Requerente para fins societarios e para atendimento a
ANEEL correspondente a conta 3.3.1.01.4.9.00.00.5106 na
Escrituragdo Contabil Digital no SPED), conforme determinam o
Pronunciamento Técnico n° 20 ¢ a ANEEL.

3.2.8. De fato, conforme se observa no Livro Razdo (doc. 12), a
Requerente, durante sua fase pré-operacional, reconhecia a
valorizacdo das aplicagbes financeiras que mantinha, por
competéncia, realizando més a més langamentos a débito em
contas de ativo destinadas a evidenciagdo das aplicacdes
financeiras  (diversas  contas, como por  exemplo,
1.1.1.02.0.0.00.00.00.557696 e 1.1.1.02.0.0.00.00.00.541468, de
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acordo com o Banco ¢ aplicacdo realizada, na escrituragdo
contabil mantida pela Requerente para fins societarios e para
atendimento 4  ANEEL  correspondentes a  conta
1.1.1.02.0.0.00.00.00.5106 na Escrituracdo Contabil Digital no
SPED) e a crédito em conta redutora do ativo imobilizado (doc.
12 — conta 1.3.2.01.1.9.19.98.99.501800 correspondente a conta
1.3.2.01.1.9.19.99.5106 na Escrituracdo Contabil Digital no
SPED).

3.2.9. Quando dos resgates das referidas aplicagdes financeiras, a
Requerente realizava langamentos a débito em conta caixa
(diversas contas, como por exemplo,
1.1.1.01.2.0.00.00.00.623769 e 1.1.1.01.2.0.00.00.00.519531, a
depender do Banco utilizado, na escrituragdo contabil mantida
pela Requerente para fins societarios e para atendimento a
ANEEL correspondentes a conta 1.1.1..01.0.00.00.00.5106 na
Escrituragdo Contabil Digital no SPED) ¢ em conta de ativo
destinada a evidencia¢do do Imposto de Renda Retido na Fonte
(doc. 12 — conta 1.2.1.41.2.0.00.00.00.507298 na escrituragio
contabil mantida pela Requerente para fins societarios e para
atendimento a4  ANEEL  correspondente a  conta
1.2.1.41.2.0.00.00.00.5106 na Escrituragdo Contabil Digital no
SPED) e, em contrapartida, lancamentos a crédito nas contas
destinadas a evidenciagdo das aplicagdes financeiras.

3.2.10. Vale destacar que, uma vez que em 2012 nove das 44
Unidades Geradoras de Energia da Requerente entraram em
opera¢do (conforme sera melhor demonstrado abaixo), uma
parcela das receitas financeiras foi reconhecida em conta de
resultado (3.3.1.01.4.9.00.00.00.805832, correspondente a conta
3.3.1.01.4.9.00.00.00.5106 na Escrituracdo Contabil Digital no
SPED). Ou seja, na medida em que uma parcela das Unidades
Geradoras de Energia passou a funcionar, a Requerente passou
também a reconhecer parte das receitas financeiras em Conta de
Resultado.

3.2.1. Como forma de exemplificar e fornecer uma melhor
visualizagdo do procedimento contabil adotado, a Requerente
anexa a presente Manifestacdo alguns exemplos de langamentos
contabeis referentes a parte das aplicagOes financeiras resgatadas
em 2012 (doc. 13).

3.2.12. Referido procedimento contabil estd em linha com o que
dispde o artigo 374 do Decreto n° 3.000/1999 (...) e com o que
determina a letra “d” do item 6.3.6 do Manual de Contabilidade
do Setor Elétrico, editado pela ANEEL. Veja-se:

[--]

3.2.13. A contabilizagdo das receitas e despesas financeiras
obtidas pela Requerente durante a fase pré-operacional, incluindo
as receitas obtidas com as aplicagdes financeiras que geraram as
retengdes de imposto de renda durante o periodo de 2012 e,
assim, o saldo negativo de IRPJ utilizado nas PER/DCOMPs
analisadas neste processo, seguiu também o determinado nos



itens (...) do Pronunciamento Técnico n° 20, editado pelo Comité
de Pronunciamentos Contabeis.

3.2.14. E o que demonstra o seguinte trecho do item 13 do
referido Pronunciamento Técnico:

(...). Na determina¢do do montante de custos de empréstimos
elegiveis a capitalizagdo durante o periodo, quaisquer receitas
financeiras ganhas sobre tais recursos devem ser deduzidas dos
custos dos empréstimos incorridos.

(...) 3.2.15. O procedimento contabil adotado pela Requerente,
com o correspondente reconhecimento parcial das receitas
financeiras reduzindo o saldo da conta de ativo imobilizado, foi
também  objeto de analise e validagdo pela
PriceWhaterhouseCoopers Auditores Independentes (“PwC”),
conforme se observa pelo Relatorio dos Auditores Independentes
sobre as Demonstra¢des Financeiras de 31 de dezembro de 2012
(doc.14).

3.2.16. E o que se observa do item 2.9 (pagina 11) do Relatério,
em que a PwC descreveu o reconhecimento contabil das receitas
financeiras pela Requerente. Veja-se:

2.9. Imobilizado em curso (Nota 13)

Registrado ao custo de aquisicio e constru¢do. Inclui a
capitalizacdo dos encargos de empréstimos tomados
especificamente para o financiamento de projetos, liquidos das
receitas financeiras auferidas com esses recursos. A apropriagdo
mensal desses encargos estd sendo realizada de natureza
proporcional a quantidade de wunidades geradoras em
construgdo. (grifou-se).

3.2.18. Pelo exposto até aqui, ndo resta duvida sobre o equivoco
cometido pela fiscalizagdo de ndo verificar que a Requerente
reconheceu devidamente as receitas financeiras que deram
origem as retengdes de Imposto de Renda, as quais, por sua vez,
deram ensejo a apuracdo de saldo negativo pela Requerente em
2012.

[.]

3.2.21. Com efeito, a Receita Federal editou solugdes de consulta
tratando justamente do reconhecimento das receitas e despesas
financeiras em fase pré-operacional. De acordo com as ementas
abaixo, ndo resta duvida de que o procedimento adotado pela
Requerente (reconhecimento em conta de ativo imobilizado) esta
correto. Veja-se:

"No caso de empresa em fase de pré-operacio, o saldo liquido
das receitas e despesas financeiras, quando derivadas de ativos
utilizados ou mantidos para emprego no empreendimento em
andamento, deve ser registrado no ativo diferido. Esse valor, se
credor, devera ser diminuido do total de despesas pré-
operacionais incorridos no periodo de apuragdo. Eventual
excesso de saldo credor devera compor o lucro do exercicio em
questdo. Na existéncia de saldo negativo de IRPJ decorrente da
retencdo na fonte desse tributo sobre as receitas financeiras
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absorvidas pelas despesas pré-operacionais, esse valor podera ser
objeto de restituicdo ou compensacdo com outros tributos ou
contribui¢cdes administrados pela RFB. " (grifou-se).

[--]

3.8. Transcreve jurisprudéncia administrava, fls.15/17 de sua
peticdo.

3.9. Reitera que reconheceu devidamente as receitas financeiras
apuradas durante o ano-calenddrio de 2012, pelo que faz jus ao
crédito utilizado nos PER/DCOMPs analisados.

3.10. Disserta sobre o que denomina principios norteadores do
processo administrativo. Afirma que cabe a autoridade
administrativa a busca pela verdade material, inclusive de forma
independente da iniciativa da contribuinte. Colaciona
Jjurisprudéncia. Doutrina. E continua:

“3.3.4. Ora, a toda evidéncia, o mero confronto eletronico entre
as informagdes constantes na DIPJ e na PER/DCOMP, no qual
possivelmente se fundamentou o r. Despacho Decisorio, deixa de
observar o Principio da Informalidade ou do Formalismo
Moderado.

(..

3.3.6 Quando da analise do pedido de restituicio e das
compensagoes declaradas pela Requerente, a fiscalizagdo possuia
informacgdes suficientes para identificar o procedimento adotado
pela Requerente, o que comprovaria o direito ao crédito
decorrente de saldo negativo de IRPJ. A fiscalizagdo preferiu, no
entanto, adotar apenas a informac¢do contida em determinadas
Fichas da DIPJ, ndo havendo procedido qualquer diligéncia e,
portanto, simplesmente indeferindo o pedido de restituigdo e ndo
homologando as compensagdes pleiteadas.

3.3.7. Dito de outra forma, o fato de a fiscalizacdo ndo ter
verificado o devido reconhecimento das receitas pela Requerente,
0 que se deu em linha com o que determinam as normas
contabeis e legislagdo aplicavel, ndo pode se sobrepor a verdade
material, qual seja, a de que a Requerente faz jus a integralidade
do crédito pleiteado, conforme exposto acima e comprovado
pelos documentos acostados a presente Manifestagdo de
Inconformidade.”

3.11. Requer o reconhecimento do direito creditorio e a
homologag¢do das compensacgoes declaradas. Conclui sua
peticdo:

“3.4.1. Dessa forma, diante dos fatos efetivamente ocorridos, da
circunstancia de a Requerente se encontrar, em grande parte, em
fase pré-operacional no ano-calendario de 2012, dos documentos
acostados, bem como em atengdo ao Principio da Verdade
material, resta sobejamente demonstrado existir crédito referente
a saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2012 em favor da



Requerente no montante de R$ 12.797.991,71, devendo,
portanto, ser dado provimento a presente Manifestagdo de
Inconformidade, a fim de que sejam integralmente homologadas
todas as compensagoes realizadas pela Requerente.”

A Delegacia de Julgamento ndo acolheu a argumentacdo da Interessada, nao
tendo reconhecido, portanto, o alegado crédito a titulo de saldo negativo de IRPJ do ano-
calendéario de 2012, entdo utilizado nas compensacdes mencionadas na decisao recorrida.

Segundo o voto condutor da decisdo recorrida:

5. Inicialmente, esclareca-se que compete a interessada o onus
da formagdo da prova do direito creditorio, a fim de demonstrar
a certeza e liquidez do pleito, exigida conforme art. 170, da Lei
n®5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributdrio Nacional
- CTN). Nesse sentido, veja-se a jurisprudéncia:

“RESTITUICAO/COMPENSACAO - Nos pedidos de repetigio
de indébitos e de compensag¢do é do contribuinte o onus de
demonstrar de forma cabal e especifica seu direito creditorio.”
[Acorddo 107-07684, de 16/06/2004] (negrejou-se)

6. Enfim, a comprovac¢do da existéncia de crédito junto a
Fazenda Nacional é atribuicdo da contribuinte, cabendo a
autoridade administrativa, por sua vez, examinar a liquidez e
certeza de que teriam sido repassadas aos cofres publicos
importancias superiores aquelas devidas pela contribuinte de
acordo com a legislagdo pertinente, autorizando, apos
confirmagdo de sua regularidade, a restitui¢cdo ou compensagdo
do crédito conforme vontade expressa da contribuinte.

[]

19. A interessada alega, em sintese, que as receitas com origem
em aplicagdes financeiras cuja tributagdo foi questionada foram
regularmente computadas na DIPJ do ano-calendario de 2012, e
foram  sujeitas a adequado  tratamento  contabil e
fiscal,observando a forma de contabilizagdo prevista na
legislagdo de regéncia, ante o estagio pré-operacional em que se
encontrava naquele periodo de apuragdo, eis que a constru¢do
do seu parque de energia foi iniciada no segundo semestre de
2008, entrando parcialmente em operagdo somente no inicio do
ano de 2012 (1° de janeiro).

20. Acrescenta que as receitas financeiras referentes as
retengoes do imposto de renda foram devidamente escrituradas
em conta redutora do Ativo Imobilizado, conforme determinam o
Pronunciamento Técnico n° 20 e a ANEEL-Agéncia Nacional de
Energia Elétrica.

21. De forma mais especifica, afirma que reconhecia a
valorizagdo das aplicagoes financeiras que mantinha, por
competéncia, realizando més a més langcamentos a débito em
contas de ativo destinadas a evidencia¢do das aplicagoes
financeiras (diversas contas, entre elas
1.1.1.02.0.0.00.00.00.557695 e 1.1.1.02.0.0.00.00.00.541468, na
escrituracdo contabil, e conta 1.1.1.02.0.0.00.00.00.5106 no
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SPED) e a crédito em conta redutora do Ativo Imobilizado
(conta 1.3.2.01.1.9.19.98.99.501800 na escrituragdo contabil e
1.3.2.01.1.9.19.98.99.5106 no SPED,).

22. Alega a interessada, de forma expressa, que seu
procedimento adotado esta de acordo com a Solugdo de
Consulta SRRF/8° RF n° 44, de 2008, com a Solucdo de Consulta
SRRF/9“ RF n° 289, de 2007, jurisprudéncia administrativa que
colaciona (DRJs e CARF); com o Manual de Contabilidade do
Setor Elétrico (MCSE) da Agéncia Nacional de Energia Elétrica
(ANEEL), segundo o qual é determinada a transferéncia para o
Ativo Imobilizado em Curso dos encargos financeiros sobre
capital de terceiros; bem como atende o Pronunciamento
Tecnico CPC 20 — Custo de Empréstimos.

23. Feito esse breve resumo, passa-se a aprecia¢do do Imposto
de Renda Retido na Fonte-IRRF, utilizado como dedugdo pela
interessada, na apurag¢do do saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario de 2012.

24. As retengdes constituem antecipacdo do imposto e/ou da
contribui¢do, devidos na Declaracdo de Ajuste Anual, sendo
passiveis de deducdo, desde que oferecidos os rendimentos
correspondentes a tributagdo a teor do art. 2°, § 4°, e art. 28, da
Lein.?9.430, de 27 de dezembro de 1996.

25. Por expressa disposicdo legal, o valor retido somente poderd
ser deduzido daquele devido no ajuste se a contribuinte possuir o
“Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados”, meio
probatorio adequado para comprovar a retengdo do tributo,
consoante art. 943, § 3°, do RIR/99.

26. No entanto, a falta do Comprovante de Rendimentos Pagos,
admite-se a comprova¢do do imposto quando confirmado pelas
fontes pagadoras em DIRF, condi¢do preenchida neste caso. A
contribuinte apresentou diversos comprovantes/informes de
rendimentos. Confira-se também o resumo das DIRF
apresentadas pelas fontes pagadoras:

[-]

27. Dessa forma, a controvérsia cinge-se a demonstra¢do da
tributagdo  dos rendimentos correspondentes ao IRRF
comprovado, o que, de acordo com a defesa apresentada, leva a
andlise para a apuragdo do resultado da fase pré-operacional da
contribuinte.

Em extenso arrazoado, cita € comenta o art.325, II do RIR/99, e obra de
renomados autores acerca da contabiliza¢dao de despesas pré-operacionais, descreve excertos da
Solucdo de Consulta DISIT SRRF/8* RF n° 44, de 2008 e da Solugdo de Divergéncia n°45, da
Coordenacao-Geral de Tributagcdao - COSIT, 21/11/2008, discorre sobre a contabilizacdo do
ativo diferido sob a nova o6tica contabil, traz excertos da Solu¢ao de Consulta DISIT SRRF/7%
RF n°® 52, de 2009 a qual esclarece procedimentos do RTT, transcrevendo varios artigos das
Leis 11.638/2007 e 11.941/2009, além de varios itens do Pronunciamento Técnico CPC 20 -
Custo de Empréstimos.



Na esteira do enunciado nos textos supracitados, o voto condutor da decisdo

recorrida arremata que:

72. Em outras palavras, de acordo com o Pronunciamento
Tecnico CPC 20, aprovado em 08 de maio de 2009, no caso dos
empréstimos ndo serem diretamente atribuidos aos ativos
qualificaveis, os custos correspondentes ndo podem ser
capitalizados como parte do custo do ativo, devendo ser
apropriados como despesa e levados ao resultado do periodo.

[-]

81. Para demonstrar sua fase pré-operacional no ano-calendario
de 2012 e o inicio parcial de suas atividades naquele ano, a
interessada apresenta diversos documentos, entre eles o
Contrato de Concessao n° 001/2008-MME-UHE Santo Anténio
(doc. 07, fls. 84/107 dos autos), com destaque para sua Clausula
Quinta, Sub-Clausula Quinta e Cronograma Fisico de fls. 91/94;
diversos Despacho da ANEELfls.111/11; Relatorio de Auditores
Independentes, fls.400/440.

82. A interessada junta ainda diversos outros documentos por
meio de sua manifestacdo de inconformidade, entre eles copias
do Livro Razdo (contas contabeis) além de exemplos de
langcamentos de sua escrituragdo, visando comprovar que as
receitas financeiras referidas as retengdes do imposto, teriam
sido contabilizadas em conta redutora do Ativo Imobilizado.

[.].

84. No entanto, em que pese ndo se duvidar da necessidade de
captagdo de recursos de terceiros, por meio de
empreéstimos/financiamentos,  para a  realizagdo  de
empreendimento de tamanha monta, além dos recursos proprios,
a contribuinte ndo conseguiu demonstrar o necessdrio vinculo
entre as aplicacoes financeiras que deram origem as receitas
objeto de questionamento, com os alegados empréstimos, nem
que as receitas/encargos de referidas aplicacoes financeiras
seriam vinculadas a recursos antes classificaveis no Ativo
Diferido, atualmente no Ativo Imobilizado, de modo a fazer jus
ao tratamento tributdrio pretendido no ano-calendario de 2011
(sic), acerca do computo do resultado liquido das
receitas/despesas  financeiras, porque enquadradas como
despesas pré-operacionais.

85. Enfim, a interessada ndo conseguiu demonstrar de forma
cabal e expressa que tais receitas financeiras, assim como as
despesas com elas confrontaveis, seriam derivadas e
relacionadas aos ativos utilizados ou mantidos para emprego no
empreendimento em andamento, antes classificaveis no Ativo
Diferido.

86. Destaque-se que a Solugdo de Consulta DISIT SRRF/8“ RF n”
44, de 2008, em seu Item 15, é categorica ao afirmar que as
receitas financeiras as quais se aplica o entendimento da
Solu¢cdo de Consulta, ou seja, que devem ser deduzidas dos
gastos pré-operacionais escriturados no ativo diferido, sdo
aquelas obtidas a partir de ativos utilizados ou mantidos para
emprego no empreendimento em andamento.

10
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87. Ou seja, aquela Solugdo de Consulta declara como sendo
tributaveis os resultados ndo vinculados a atividade pré-
operacional.

[--]

92. No entanto, a condi¢do da pessoa juridica como estando em
fase pré-operacional e o registro de despesas e receitas
correspondentes em Ativo Diferido (ou Ativo Imobilizado, como
escriturou a interessada), ndo se mostra suficiente para a
admissibilidade, no saldo negativo do IRRF incidente sobre as
receitas financeiras.

93. Isso porque a contribuinte pode ter ativos ndo relacionados a
atividade que esta em fase pré-operacional, e os resultados
decorrentes destes ativos, por evidente, ndo podem ser
registrados no Ativo Diferido, mas devem, obrigatoriamente,
integrarem o lucro tributdavel no respectivo periodo de apuragao.

94. Reitere-se que a legislagdo tributaria que rege as hipoteses
de compensagdo de tributos ou contribui¢oes federais atribui a
peticionaria o onus de comprovar a disponibilidade de seu
crédito junto a Fazenda Publica, bem como o cumprimento dos
requisitos estabelecidos para que seu direito creditorio possa ser
reconhecido pela Administragdo Tributaria, depois de
constatado que o crédito pleiteado se reveste das necessarias
certeza e liquidez.

95. Por fim, tendo em conta a referéncia expressa, por parte da
interessada,em sua manifestagdo de inconformidade, ao
Pronunciamento Técnico CPC 20, aprovado em 08 de maio de
2009, cabe recordar a obrigatoriedade de comprovagado,
determinada por aquele documento, da efetiva utilizagdo dos
recursos nas Imobiliza¢oes em Curso, inclusive no que concerne
as receitas, juros, varia¢ées monetarias e demais encargos
financeiros de capital de terceiros, aplicados em obras em
andamento.

[-]

97. Enfim, diante da falta de demais elementos hdbeis de prova
acerca da tributacdo dos rendimentos de aplicagoes financeiras,
mantém-se a glosa do correspondente Imposto de Renda Retido
na Fonte — IRRF deduzido na apuragdo do IRPJ, ano-calendario
de 2012.

98. Concluindo, diante da inexisténcia dos atributos de certeza e
liquidez, previstos no artigo 170, do Codigo Tributdrio Nacional
(Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), ndo se reconhece o
direito pretendido, nem se homologam as compensagoes
declaradas.

Do Recurso Voluntario

No recurso apresentado, a Recorrente discorre, basicamente, acerca de toda a
argumentacao ja manifestada na Impugnacao, acrescentado que a DRJ ndo teria apreciado uma

11



série de documentos ¢ fatos entdo apresentados naquela fase, o que Ihe causou cerceamento ao
seu direito de defesa (item 3.2 - DA NULIDADE DO R. ACORDAO RECORRIDO).

Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntario
apresentado, dele conheco.

Conforme relatoriado, a Recorrente informou como crédito no Perd/Dcomp
um saldo negativo de IRPJ, apurado no ano de 2012, composto unicamente por retengdes na
fonte de imposto sobre aplicagdes financeiras, que totalizaram R$ 12.797.991,71, crédito este
utilizado em varios PER/DCOMP's para fins de compensagao de débitos, que resultaram nao
homologadas conforme constou no Despacho Decisorio.

A decisdo de piso reconheceu a existéncia dos valores de imposto retidos na
fonte sobre as aplicagdes financeiras em 2012, mas ndo aceitou sua inclusdo no saldo negativo
de IRPJ do ano de 2012.

O voto condutor da decisdo recorrida direcionou suas razdes de decidir no
seguinte sentido:

84. No entanto, em que pese ndo se duvidar da necessidade de
captagdo de recursos de terceiros, por meio de
empreéstimos/financiamentos,  para a realizagdo de
empreendimento de tamanha monta, além dos recursos proprios,
a contribuinte ndo conseguiu demonstrar o necessdrio vinculo
entre as aplicacoes financeiras que deram origem as receitas
objeto de questionamento, com os alegados empréstimos, nem
que as receitas/encargos de referidas aplicacoes financeiras
seriam vinculadas a recursos antes classificdveis no Ativo
Diferido, atualmente no Ativo Imobilizado, de modo a fazer jus
ao tratamento tributario pretendido no ano-calendario de 2011,
(SIC) acerca do computo do resultado liquido das
receitas/despesas  financeiras, porque enquadradas como
despesas pré-operacionais.

85. Enfim, a interessada ndo conseguiu demonstrar de forma
cabal e expressa que tais receitas financeiras, assim como as
despesas com elas confrontaveis, seriam derivadas e
relacionadas aos ativos utilizados ou mantidos para emprego no
empreendimento em andamento, antes classificaveis no Ativo
Diferido.

[-]

92. No entanto, a condig¢do da pessoa juridica como estando em
fase pré-operacional e o registro de despesas e receitas
correspondentes em Ativo Diferido (ou Ativo Imobilizado, como
escriturou a interessada), ndo se mostra suficiente para a
admissibilidade, no saldo negativo do IRRF incidente sobre as
receitas financeiras.

12
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93. Isso porque a contribuinte pode ter ativos ndo relacionados a
atividade que esta em fase pré-operacional, e os resultados
decorrentes destes ativos, por evidente, ndo podem ser
registrados no Ativo Diferido, mas devem, obrigatoriamente,
integrarem o lucro tributdavel no respectivo periodo de apuragao.

A decisdo recorrida equivoca-se nesta afirmagdo, uma vez que a Recorrente
possui ativos relacionados com atividade operacional, representados por 9 (nove) Unidades
Geradoras de Energia.

Afirmou a Recorrente (item 3.3.2.1), constituida em agosto de 2008, que
encontrava-se em fase pré-operacional no ano de 2012, ¢ que durante este ano de 2012
entraram em operacdo 9 Unidades Geradoras de Energia, entdo anunciadas na manifestacdo de
inconformidade, permanecendo, portanto, 35 Unidades Geradoras de Energia sem operagao,
dai concluindo que "estava em fase pré-operacional."

Seu relato:

3.2.10. Vale destacar que, uma vez que em 2012 nove das 44
Unidades Geradoras de Energia da Requerente entraram em
opera¢do (conforme sera melhor demonstrado abaixo), uma
parcela das receitas financeiras foi reconhecida em conta de
resultado (3.3.1.01.4.9.00.00.00.805832, correspondente a conta
3.3.1.01.4.9.00.00.00.5106 na Escrituracdo Contabil Digital no
SPED). Ou seja, na medida em que uma parcela das Unidades
Geradoras de Energia passou a funcionar, a Requerente passou
também a reconhecer parte das receitas financeiras em Conta de
Resultado.

A Recorrente apresentou em seu recurso os seus registros contabeis (j&4 havia
indicado na manifestacdo de inconformidade) relativos a rendimentos financeiros em conta
redutora de ativo imobilizado ¢ em conta de resultado, além de contas de imobilizado,
balancetes, balango e DIPJ do ano-calendario de 2012.

Destacou que contém contas contabeis especificas para o registro das receitas
financeiras em contas redutoras do ativo qualificavel e, para aquelas tributaveis, em contas
de resultado:

3.3.3.16 O procedimento contdbil adotado pela Recorrente, com
o0 correspondente reconhecimento parcial das receitas
financeiras reduzindo o saldo da conta de ativo imobilizado (e
parte em conta de resultado), foi também objeto de andlise e
validagcdo pela PwC, conforme se observa pelo Relatorio dos
Auditores Independentes sobre as Demonstragoes Financeiras de
31 de dezembro de 2012 (doc. 14 da Manifestagio de
Inconformidade e doc. 03 do presente Recurso Voluntdrio).

3.3.3.17 E o que se observa no item 2.9 (pdgina 11) do
Relatorio, em que a PwC descreveu o reconhecimento contabil
das receitas financeiras pela Recorrente. Veja-se:

"2.9 Imobilizado em curso (Nota 13)



Registrado ao custo de aquisicio e constru¢do. Inclui a
capitalizacdo dos encargos de empréstimos tomados
especificamente para o financiamento de projetos, liquidos das
receitas financeiras auferidas com esses recursos. A
apropriacdo mensal desses encargos estd sendo realizada de
maneira proporcional a quantidade de unidades geradoras em
construgdo." (grifou-se)

Estas questdes ndo tiveram o devido tratamento na decisdo recorrida.

O voto condutor ndo se pronunciou acerca de tais questdes, as quais julgo
importantes para o adequado deslinde da questdo, afinal, a empresa estava em uma situagao,
digamos, ambigua, pois, de um total de 44 unidades geradoras de energia a serem construidas,
9 estavam em operagdo e o restante ainda em constru¢do. O que isto significa? A Recorrente
continua em fase pré-operacional, mesmo tendo atividade operacional com seu principal ativo
qualificavel?

Volto a reproduzir texto conclusivo do voto condutor da decisao recorrida:

92. No entanto, a condi¢do da pessoa juridica como estando em
fase pré-operacional e o registro de despesas e receitas
correspondentes em Ativo Diferido (ou Ativo Imobilizado, como
escriturou a interessada), ndo se mostra suficiente para a
admissibilidade, no saldo negativo do IRRF incidente sobre as
receitas financeiras.

93. Isso porque a contribuinte pode ter ativos ndo relacionados a
atividade que esta em fase pré-operacional, e os resultados
decorrentes destes ativos, por evidente, ndo podem ser
registrados no Ativo Diferido, mas devem, obrigatoriamente,
integrarem o lucro tributavel no respectivo periodo de apuragao.

Pode ter ndo, a Recorrente tem ativos ndo relacionados a atividade que esta
em fase pré-operacional!

Em outras palavras, a Recorrente tem atividade operacional, no caso
representativa de venda de energia, beneficio econdmico oriundo de seu principal ativo
qualificavel.

Na DIPJ do ano-calendario de 2012, Doc.10 (Docs. 02 a 14, fls.54 a 440),
acostada aos autos, a Recorrente declarou, na DRE, receitas de vendas de R$ 424.801.909,80,
além de receitas e despesas financeiras de R$ 12.980.381,45 ¢ R$ 89.023.564,01,
respectivamente. Entdo, segundo o voto condutor, a existéncia de ativos em operagdo e
produzindo riquezas para a empresa impediria o reconhecimento (reducdo) das receitas
financeiras no ativo imobilizado. Mas e se isto realmente aconteceu como ora visto nos autos?

A Recorrente fez uma separacao entre as receitas financeiras e despesas que
auferiu, onde registrou uma parcela como redutora do ativo e outra como tributavel na DRE,
tendo apresentado os dados contabeis (valores, identificacdo das contas, etc) e razao,
documentos e fatos que foram ignorados na decisdo recorrida.

A decisao recorrida ndo abordou tais questdes relevantes.

A Recorrente teve atividade operacional (venda de energia) no ano de 2012 e
esta situacdo retira a Recorrente de sua fase pré-operacional?
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Ou, dito de outra forma, pode vir a modificar os langcamentos contdbeis de
registro de receitas, como se infere do item 93 supra?

A conclusdo genérica da decisdo recorrida passou ao largo de outra situagao:
a falta de apreciagdao dos registros contabeis de receitas financeiras em contas redutoras de
ativo e parte em contas de resultado.

Afinal, o procedimento utilizado pela Recorrente nesta separagdo entre as
receitas € correto?

Que critério proporcional foi utilizado nesta separagao das receitas? Ha
previsao legal para tal procedimento?

Se a empresa esta produzindo e vendendo energia, ela ainda se encontra em
fase pré-operacional por conta de outras unidades de energia (UG) ainda estarem em
construcao? Ou nao?

O enfrentamento de todas estas questdes de mérito se faz necessario a
solucao do litigio posto, algo que nao foi observado pela decisdo recorrida, ndo havendo como
este Relator se pronunciar agora sobre tais fatos/registros contabeis, sob pena de "duplo"
cerceamento de direito de defesa.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario, acatando a
preliminar de nulidade da decisdo recorrida, por cerceamento de direito de defesa, para que
nova decisdo seja proferida.

(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



